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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

OF . N.o, _

LEI Ng 786 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1970
..
Que cria um Setor wunici pal de Ali~entação

Escolar no Ser r.iço de Educação e Saude do
k"unic í pi o"•

o Doutor Uanoel Lopes , Prefeito do ~uni cípio de Agudos , usan
do das atr i buições que lhe s ão conferidas por l e i ,

FAZ SABER que a Câmara ~uni cipal de Agudos aprovou e êle san
ciona e prooulga a seguinte l e i :

Art . 19 - Fica criado no Ser vi ço de Educa ção e Sa~de da Prefei
tura Muni cipal um Set or Munici pal de Al i ment ação Escolar destinado a
procaver a execução do Pragraca na Escola.

Art . 2g - A Pref ei t ura Munici pa l terá o encargo da sua adminis
t ração .

Ar t. 3g - O Prefeito l:unici pal será membro nato do Setor Lluni
cipal ora criado .

Art . 4 2 - Serão aproveitados no Setor ora criado 06 s ervi dores
municiPais que j á v~m exercendo f unções no Serviço de Ali ment a ção Es
colar da Prof ei t ura .

Ar t . 5g - O Se t or Munici pal de Aliment ação Escolar executará o
Programa em re gime de i ntegração de orgão e r ecurs os , englobando ,
sob seu contrOle , as escol as de qualquer dependência administrativa :
Fede ral , Es t adual , Munici pal e Particular.

Art . 6g - Constituem obrigaçõ es do Setor Munic i pal de Alicen~

ção Es col ar :
a) - promover o entrosaoento do Se t or Regional da CUAE com

orgão s municipais ;

b) - pr eparar os document os indispensáveis à renova ção
anual do T@rmo de Ajus t e ( v erbas, relações de escolas e indicação de
Supervisor ) ;

c) - providenc i ar a obtenção e a aplicação de r ecursos
oficiais ou comunitários destinados ao Prograca.

d) - r eceber , distribuir , f~r aplicar a comprovação dos
alimentos e caterieis remetidos pelo Se t or Regional ao wunic í pi o ;

e) - preparar e apresentar ao Setor Regional , na ~poca e
prazos oportunos , os documentos indispensáveis para o atendimento às
escolas;

f ) - exercer o contrOle t~cnico-administrativo e supervi 
sionar o Programa do Munic í pi o .

Art . 7g - O Set or ~unicipal deve cumprir o di spos t o nas NORMAS
GERAI S DE AÇÃO DA CA1lPANF.A NAC I ONAL DE ALILlElITAÇJ[O ESCOLAR.

Art . 8g - Cabe à Supervis or a : a )- subordinar-se à orientação
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t 6cnico - a dcinis t r a t i va do Setor Regional da C. N.A .E. ; b )- cumPrir
o disposto nas Normas Gerais de Ação quanto à supervisão .

Art . gQ- As despesas com a execução "da presente l e i corre
rão por conta de v erbas propr i as do orçamento vigente , quanto ao
corrente exercício , e quanto ao s demai s , por conta de verbas proprias
consignadas nos r espect ivos orçamentos .

Art . 10 - Revogadas as dispos ições em contrário , esta l ei en
trará em vigor na data de s ua publ i ca ção .

PREFEITURA LlJl;ICIPAL DE Agudos , 04 de fevereiro de 1 970.

Dr. Manoel \Lopes
Pref eit o MÓnic i pal

•
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Publ icada na Secretari a da Pref ei tura Munic i pal de Agudos ,

quatro de feve reiro de J:li. l novecentos e sete~ta. \ _

----, _............... 'L ~ \...........
Mario Venturini

Secre tário




